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PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justica do Estado de Goias

Comarca de Itapuranga—GO

2.2 Vara das Fazendas Publicas, Criminal, Execucéo Penal e Juizado Especial Criminal

Processo: 5018131-40.2026.8.09.0085
Promovente(s): Salma Souza Soares

Promovido(s): Municipio de Itapuranga

A presente decisdo serve como instrumento de mandado, oficio, nos termos dos artigos
136 a 139 do Cadigo de Normas e Procedimentos do Foro, da Corregedoria do Estado de Goias.

SENTENCA

I. RELATORIO

Trata-se de acdo de obrigacao de fazer com pedido de tutela de urgéncia ajuizada por
SALMA SOUZA SOARES em face do MUNICIPIO DE ITAPURANGA, partes devidamente
qualificadas nos autos.

A parte autora narrou, em sintese, ser portadora de obesidade grau lll, CID E66,
patologia crénica e grave, associada a hipertensdo arterial sistémica, transtornos psiquiatricos
com foco alimentar e importante prejuizo funcional, metabdlico e cardiovascular. Alegou que
vinha realizando tratamento médico continuo, inclusive com acompanhamento especializado,
medidas ndo farmacoldgicas e uso regular de semaglutida, sem, contudo, apresentar resposta
clinica satisfatoria.

Sustentou que, conforme relatério médico subscrito pela Dra. Paulla Camargo Pedrosa,
CRM/GO n.° 20.230, apresenta peso de 140 kg, altura de 1,67 m e IMC de 50,2 kg/m?, quadro
compativel com obesidade grave e associado a elevado risco cardiovascular e metabdlico. Aduziu
gue a auséncia de resposta ao tratamento anteriormente instituido caracterizou falha terapéutica,
motivo pelo qual a médica assistente indicou a substituicdo da conduta para uso do medicamento
tirzepatida/Mounjaro, na dose de 15 mg por semana, correspondente a 04 canetas por més,
enquanto perdurar a indicacao clinica.

Afirmou n&o possuir condi¢des financeiras de custear o tratamento prescrito e, por isso,
requereu a concessao dos beneficios da gratuidade da justica, a tutela de urgéncia para
fornecimento imediato do medicamento e, ao final, a procedéncia da acdo, com a condenacao
definitiva do ente publico ao fornecimento continuo e ininterrupto da medicac¢ao prescrita.

Com a peticdo inicial, a autora juntou documentos pessoais, declaracédo de
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hipossuficiéncia, documentacao relativa a situacao financeira, comprovante de endereco, CTPS e
documentos médicos, inclusive documentacéo técnica anterior relacionada ao tratamento com
semaglutida/Ozempic.

Em seguida, por decisdo de mov. 13, antes da apreciacdo do pedido liminar, foi
determinada a remessa dos autos ao NATJUS, para emissao de parecer técnico quanto a
urgéncia, pertinéncia da tecnologia postulada e existéncia de alternativas terapéuticas. Na mesma
oportunidade, foi deferida a gratuidade da justica a parte autora.

O NATJUS, em manifestacéo preliminar juntada no mov. 18, informou que, a partir da
documentacdo entdo encaminhada, a solicitagcdo ndo se enquadrava como caso de urgéncia ou
emergéncia médica, razéo pela qual seria analisada em regime ordinario de atendimento.

Sobreveio a decisdo de mov. 20, por meio da qual a inicial foi recebida, a gratuidade da
justica foi reiterada e o pedido de tutela provisoria de urgéncia foi indeferido, ao fundamento de
gue, naquele momento processual, ndo havia parecer técnico conclusivo do NATJUS que
atestasse a necessidade imediata do medicamento, bem como porque a manifestagéo preliminar
do érgéo técnico afastava o enquadramento do caso como urgéncia ou emergéncia. Na mesma
deciséo, foi determinada a citacdo do Municipio de Itapuranga.

Posteriormente, foi juntada a Nota Técnica NATJUS n.° 36988/2026, no mov. 25,
referente a solicitacdo do medicamento Mounjaro/tirzepatida. O 6rgéo técnico analisou a
documentacdo médica apresentada, a tecnologia postulada, o registro sanitario, a indicacdo em
bula, a existéncia de incorporagcdo ao SUS, as alternativas terapéuticas disponiveis, as evidéncias
cientificas, o custo estimado do tratamento e a pertinéncia da medicac¢do ao caso concreto.

Apbs a juntada da Nota Técnica, os autos retornaram conclusos e, por decisdo de mov.
27, foi mantido o indeferimento da tutela proviséria de urgéncia, sob o fundamento de que o
préprio parecer técnico nao classificou a situacdo como urgéncia ou emergéncia, sem prejuizo da
analise da matéria em momento oportuno, apds a regular instrucdo processual.

Citado, o Municipio de Itapuranga apresentou contestacdo no mov. 34. Em preliminar,
arguiu a incompeténcia da Vara da Fazenda Publica, sustentando que o valor atribuido a causa
estaria abaixo de 60 salarios minimos e que, por isso, a competéncia seria do Juizado Especial
da Fazenda Publica, nos termos do art. 2°, caput e § 4°, da Lei n.° 12.153/2009. Também suscitou
auséncia de interesse processual, ao argumento de inexistir prévio requerimento administrativo e
negativa formal de fornecimento, invocando os Temas 6 e 1234 do Supremo Tribunal Federal e
as Sumulas Vinculantes n.° 60 e 61.

A parte autora apresentou impugnacéao a contestacao no mov. 37.

Na sequéncia, por despacho de mov. 39, as partes foram intimadas para informar a
necessidade de instrucdo processual, delimitando as questfes de fato e de direito relevantes,
bem como eventual necessidade de prova oral ou pericial.

A parte autora, no mov. 43, requereu o julgamento antecipado do mérito, ao argumento
de que as provas documentais constantes dos autos seriam suficientes para a formacéo do
convencimento judicial.

O Municipio, por sua vez, no mov. 45, também requereu o julgamento antecipado do
feito, reiterando os termos da contestacao.

Vieram-me 0s autos conclusos para sentenca.
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E o relatério. Decido.
Il. FUNDAMENTACAO

O feito comporta julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, inciso |, do
Cdbdigo de Processo Civil, pois a matéria controvertida é eminentemente documental e técnica,
estando suficientemente instruida com relatério médico, documentos pessoais e financeiros, Nota
Técnica NATJUS, contestacao e impugnacao. Ademais, ambas as partes, quando intimadas para
especificacdo de provas, requereram o julgamento antecipado, inexistindo pedido de producéo de
prova oral ou pericial que se mostre indispenséavel ao deslinde da controvérsia.

Passo ao exame das preliminares.

N&o merece acolhimento a preliminar de incompeténcia absoluta da Vara da Fazenda
Publica.

O Municipio sustenta que a causa deveria tramitar perante o Juizado Especial da
Fazenda Publica, por possuir valor inferior a 60 salarios minimos. Todavia, a presente demanda
nao se resume a simples pretensao patrimonial quantificavel. Cuida-se de acdo de obrigacéo de
fazer, com pedido de fornecimento de medicamento de uso continuo, condicionada a
permanéncia da indicacédo clinica, cujo proveito econdmico nao se limita, de forma rigida, ao valor
atribuido a causa.

Além disso, a controvérsia envolve medicamento ndo incorporado ao SUS, andlise de
precedentes qualificados em matéria de judicializacdo da saude, avaliacdo de Nota Técnica
NATJUS, discussao sobre evidéncias cientificas, inexisténcia de alternativas terapéuticas
medicamentosas no SUS, custo anual do tratamento e eventual necessidade de medidas
executivas especificas. Tais peculiaridades recomendam a manutencédo do processamento pelo
rito comum perante este Juizo fazendario, sem prejuizo concreto a qualquer das partes.

Registre-se, ainda, que o0 processo tramitou regularmente perante esta Vara, com
recebimento da inicial, remessa ao NATJUS, citacdo, contestacao, impugnacao e posterior
manifestacdo expressa de ambas as partes pelo julgamento antecipado. Nao ha nulidade
processual a reconhecer, tampouco prejuizo demonstrado pelo ente publico. Rejeito, portanto, a
preliminar de incompeténcia.

Também nédo prospera a preliminar de auséncia de interesse processual por falta de
prévio requerimento administrativo.

Embora a Nota Técnica NATJUS tenha consignado que ndo encontrou nos autos
negativa administrativa formal de fornecimento, tal circunstancia, por si s, nao conduz a extin¢ao
do processo sem resolucdo do mérito. O interesse processual esta caracterizado pela
necessidade e utilidade da tutela jurisdicional buscada, especialmente diante da alegada
impossibilidade financeira da autora de custear o tratamento e da resisténcia expressa do
Municipio em contestacado, na qual negou a obrigacao de fornecer o medicamento.

A auséncia de prévio requerimento administrativo, nas circunstancias dos autos, deve
ser analisada a luz do mérito e dos requisitos fixados para medicamentos ndo incorporados ao
SUS, mas nédo autoriza, isoladamente, a extingdo do feito, sobretudo quando a propria
contestacao evidencia pretensao resistida e quando a controvérsia foi integralmente submetida ao
contraditorio. O acesso a jurisdicdo ndo pode ser obstado por formalismo incompativel com a
natureza fundamental do direito a salude, sem prejuizo da analise substancial dos requisitos
exigidos pelos precedentes aplicaveis.
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Rejeito, pois, a preliminar de auséncia de interesse processual.
Superadas as preliminares, passo ao mérito.

A Constituicdo Federal estabelece, em seu art. 196, que a saude é direito de todos e
dever do Estado, a ser garantida mediante politicas sociais e econémicas que visem a reducao do
risco de doenca e de outros agravos. O art. 23, inciso Il, da Constituicdo Federal, por sua vez,
atribui competéncia comum aos entes federativos para cuidar da saude e da assisténcia publica.

A responsabilidade dos entes publicos na concretizacdo do direito a salude nédo
significa, contudo, autorizacdo automatica para fornecimento judicial de qualquer medicamento
indicado em prescri¢cdo particular. Em se tratando de medicamento registrado na ANVISA, mas
nao incorporado ao SUS, a procedéncia do pedido depende da analise cuidadosa dos requisitos
fixados pelos Tribunais Superiores, especialmente quanto a existéncia de laudo médico
fundamentado, incapacidade financeira, registro sanitario, impossibilidade de substituicdo por
medicamento constante das listas publicas, respaldo cientifico e adequacao da tecnologia ao
caso concreto.

No caso dos autos, a prova documental € suficiente para demonstrar a necessidade da
intervencéo jurisdicional.

A parte autora apresenta quadro de obesidade grau Ill, CID E66, com IMC de 50,2
kg/mz2, peso de 140 kg e altura de 1,67 m, associado a hipertenséo arterial sistémica, transtorno
depressivo maior, transtorno obsessivo-compulsivo com foco alimentar e prejuizo funcional,
metabdlico e cardiovascular. Consta, ainda, que ja foi submetida a medidas néo farmacoldgicas e
ao uso de semaglutida, sem resposta clinica satisfatéria, ndo obtendo perda ponderal significativa
nem controle adequado do comportamento alimentar.

O relatério médico juntado aos autos nao se limita a prescricdo genérica. Ao contrario,
descreve o quadro clinico da paciente, indica os dados antropométricos relevantes, registra o
histérico terapéutico anterior com semaglutida e aponta falha terapéutica, justificando a alteracéo
da estratégia de tratamento para tirzepatida, em razdo de seu mecanismo de a¢ao duplo e da
maior eficacia esperada para reducao ponderal e controle metabdlico.

A contestacdo sustenta que o relatério médico seria fragil e insuficiente. Todavia, essa
alegacdo ndo prevalece diante da Nota Técnica NATJUS n.° 36988/2026, que analisou
justamente a documentacdo médica apresentada e concluiu que as informacdes do relatorio
permitem reconhecer o quadro de obesidade grave, com elevado risco cardiovascular e
metabdlico, importante prejuizo funcional, comorbidades relevantes, falha terapéutica com
semaglutida e indicacdo médica de tirzepatida como nova estratégia terapéutica.

Ainda que a Nota Técnica NATJUS possua carater consultivo e ndo vincule o Juizo,
trata-se de elemento técnico qualificado, elaborado por érgao de apoio técnico do Judiciario, com
analise especifica do medicamento requerido, da documentacdo clinica, das evidéncias
cientificas, da incorporacdo ao SUS, do custo e da adequacdo da tecnologia a situacao
apresentada. No caso concreto, o parecer ndo enfraquece a pretensao autoral; ao contrario,
fornece suporte técnico relevante a procedéncia do pedido.

A Nota Técnica confirmou que a tirzepatida/Mounjaro possui registro na ANVISA, néo é
tratamento experimental, ndo se destina a tratamento oncoldgico e tem indicacao on-label,
conforme bula registrada, como adjuvante a dieta de baixa caloria e ao aumento de atividade
fisica para controle crénico do peso, incluindo perda e manutencao de peso, em adultos com IMC
igual ou superior a 30 kg/mz2.
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Também restou consignado pelo NATJUS que a tirzepatida é medicamento nao
incorporado ao SUS. No entanto, o proprio parecer técnico esclareceu que, no ambito do SUS, o
Protocolo Clinico e Diretrizes Terapéuticas do sobrepeso e obesidade em adultos ndo contempla
terapia farmacolégica da doenca, mantendo recomendacao de abordagem nédo farmacoldgica,
com dieta restritiva e pratica de exercicio fisico. Mais do que isso, 0 NATJUS foi expresso ao
afirmar que, neste momento, ndo ha alternativas de medicamentos incorporadas ao SUS para o
tratamento da obesidade.

Esse ponto é decisivo para afastar uma das principais teses defensivas. O Municipio
alegou auséncia de comprovacao da ineficacia dos farmacos do SUS, mas o parecer técnico
produzido nos autos informa que ndo ha alternativa medicamentosa incorporada ao SUS para a
finalidade pretendida. Logo, ndo se pode exigir da parte autora prova de ineficacia de
medicamento publico inexistente para o tratamento farmacoldgico da obesidade no ambito do
SUS. A prova dos autos demonstra, além disso, falha ao uso de semaglutida, conforme relatério
médico e analise técnica do NATJUS.

No tocante a alegacdo de inexisténcia de pedido de incorporacdo perante a CONITEC,
a prépria Nota Técnica registrou que nao foi observada solicitacdo de avaliacdo da tirzepatida
para tratamento da obesidade, com vistas a incorporacdo ao SUS. Essa circunstancia, todavia,
nao conduz automaticamente a improcedéncia. No caso concreto, deve ser ponderada com 0s
demais elementos: registro na ANVISA, indicagdo em bula, inexisténcia de alternativas
medicamentosas incorporadas ao SUS, falha terapéutica anterior, incapacidade financeira e
evidéncias cientificas favoraveis.

A atuacdo jurisdicional, nessa hipotese, ndo substitui a Administracdo Publica na
formulag@o ampla de politica publica, mas assegura, no caso concreto, a efetividade de direito
fundamental, diante de situacado individual comprovada por documentacdo médica e por nota
técnica idénea.

Quanto as evidéncias cientificas, o NATJUS foi claro ao afirmar que a tirzepatida é
indicada para o tratamento da obesidade com base em evidéncias robustas de ensaios clinicos
randomizados e meta-andlises. A nota técnica mencionou estudos de fase 3, duplo-cegos,
randomizados e controlados, nos quais a medicacdo, administrada por via subcutanea semanal
nas doses de 5 mg, 10 mg ou 15 mg, promoveu reducées médias de peso significativamente
superiores ao placebo, além de beneficios em parametros cardiometabdlicos.

Nas considerac¢des finais, 0o NATJUS concluiu que ha elementos técnicos indicando que
a requerente podera se beneficiar do tratamento com Mounjaro/tirzepatida, conforme
recomendado pela médica assistente, no caso concreto analisado. Tal conclusao é suficiente
para afastar a alegacéo de auséncia de comprovacéo técnica idénea da adequacédo do farmaco.

A hipossuficiéncia econémica também esta demonstrada. A autora juntou declaracéo de
hipossuficiéncia, documentos pessoais e documentacéo relativa a sua situagao financeira. Além
disso, o custo anual estimado do tratamento, segundo a Nota Técnica NATJUS, é de R$
21.938,16, valor elevado para a parte autora e incompativel com a situacdo de vulnerabilidade
econbmica por ela declarada e documentada nos autos. O Municipio ndo produziu prova
suficiente para infirmar a alegacao de incapacidade financeira.

O custo anual do tratamento, calculado com base no PMVG consultado na tabela
CMED em 02/02/2026, foi estimado pelo NATJUS em R$ 21.938,16, valor inferior a 210 salérios
minimos. Assim, ndo ha fundamento para deslocamento da competéncia a Justica Federal sob a
Otica do Tema 1234 do Supremo Tribunal Federal, permanecendo higida a competéncia deste
Juizo para apreciagao da controvérsia.
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anterior, a indicacdo médica individualizada, o registro do medicamento na ANVISA, a indicacao
on-label, a inexisténcia de alternativas medicamentosas incorporadas ao SUS, o respaldo
cientifico e a incapacidade financeira da autora, a procedéncia do pedido € medida que se impde.
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Ante 0 exposto, pelas razdes acima expostas, JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, na forma do art. 487, inciso |, do Codigo de Processo Civil, para condenar o MUNICIPIO
DE ITAPURANGA a fornecer a autora SALMA SOUZA SOARES o medicamento
TIRZEPATIDA/MOUNJARO, na dosagem prescrita de 15 mg por semana, correspondente a 04
canetas por més, ou conforme eventual atualizacdo fundamentada da prescricdo médica,
enquanto perdurar a indicacao clinica.

O fornecimento devera ser iniciado no prazo de 15 dias, contado da intimacdo desta
sentenca, e devera ocorrer de forma periddica, preferencialmente mensal, condicionada a
apresentacao de prescricdo médica atualizada a cada 03 meses, com indicacao da continuidade
do tratamento, da dose prescrita e da necessidade terapéutica.

Eventual alteracdo, suspensao ou interrupcdo da indicacdo médica devera ser
imediatamente comunicada nos autos pela parte autora.

TT 0T ‘€¢ 9¢0¢/L0/80 ‘eled

Para o caso de descumprimento injustificado, fixo multa diaria no valor de R$ 1.000,00
(mil reais), limitada, inicialmente, ao montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sem prejuizo de
posterior majoracao, bloqueio de valores ou adogao de outras medidas executivas necessarias a
efetivacao da obrigacdo, caso se mostrem imprescindiveis.

Sem custas, diante da isencao legal do ente publico.

Condeno o requerido ao pagamento de honorarios advocaticios, que fixo em R$
2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 85, § 8° do Cdédigo de Processo Civil,
considerando a natureza da demanda, o trabalho desenvolvido e o proveito econémico
inestimavel da tutela jurisdicional prestada.

ApOs o transito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se 0s autos com as
cautelas de praxe.

P.R.I.C.

Itapuranga/GO, data da assinatura eletronica.

RICARDO DE GUIMARAES E SOUZA
Juiz de Direito em Respondéncia
(Decreto Judiciario n.° 2.784/2026)
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